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De RAFA Instalações Elétricas <rafa.korli@hotmail.com>
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 ATRIBUIÇOES TECNICO.pdf(~2,4 MB)   Oficio-Circular-n-039-Orgao-de-Fiscalizacao-profissional.pdf(~947 KB)

 atestado itaipulandia.pdf(~714 KB)   atestado entorno rodoviaria beltrao.pdf(~569 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia, em analise ao edital concorrência 02/2024. 
Objeto iluminação do entorno rodoviária.

Nos deparamos com alguns itens que merecem revisão, por estarem distintos ao que cita a lei 8666, e inibem e restringem a
participação de empresas.

10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná deverá apresentar o registro
do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do
CREA/CAU do Paraná, incluindo a vinculação do responsável técnico indicado.
 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de
obra/serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na tabela abaixo:

Em nosso entendimento e pela lei as entidades licitantes não podem direcionar os conselhos a que a empresa esta cadastrada ou o tipo
de profissional, isso vai depender da grade curricular de cada profissional.
No edital solicita que a empresa e profissional devem estar cadastrados no crea ou cau.
No entanto existem outros conselhos que se desvincularam do crea, como exemplo CFT.
Os técnicos em eletrotécnica que eram antes cadastrados no crea, agora tem seu próprio conselho, conforme lei federal e 
e suas atribuições técnicas. Um técnico em eletrotécnica tem atribuições para projetos e execução ate 800kva, o que e bem superior ao
edita

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

Enviamos também dois  atestados de execução de serviços semelhantes.

Gostaria atravez deste saber se podemos participar sem restrição quanto a habilitação, ou que seja publicado um adendo esclarecendo
que empresas com cadastro no cft também seram aceitas.

Aguardo retorno!
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Att,
Rafael korlikoski

RAFA Instalações Elétricas
(46)3547-2257  
(46)99906-4912(tim)
    Ampére - PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1437070/2020
Atividade concluída

Profissional: RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI
Registro: RNP: 05220495917
Título profissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Número do TRT: BR20200878964 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/12/2020 Baixada em: 10/12/2020

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CPF/CNPJ: 77.816.510/0001-66
Endereço do contratante: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS Nº: 1000

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR CEP: 85601030

Contrato: 683/2020 Celebrado em: 19/08/2020
Valor do contrato: R$ 1,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS Nº: 1000

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR CEP: 85601030

Data de início: 09/09/2020 Conclusão efetiva: 04/12/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CPF/CNPJ: 77.816.510/0001-66

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 -
PÚBLICA 39 - INSTALAÇÃO 1.000 Serviço(s);

Observações

EXECUÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COM LUMINARIA DE LED. COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 44 POSTES SENDO 37
POSTES TELECONICOS METALICOS DE 9MTS E 7 SUPER POSTES COM 14MTS, 7 SUPORTES 3 PETALAS, 37 LUMINARIAS LED 150W, 21
LUMINARIAS LED 180W, 29 LUM.LED 60W, 18 PROJETORES DE LED 180W, INSTALAÇÃO DE 1235MTS DE PEVEDUTO 2', PASSAGEM DE
5840MTS CABOS HEPR, INSTALAÇAO DE ENTRADA DE ENERGIA COM CAIXA CNPH PADRÃO COPEL 3X50A.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1437070/2020
11/01/2021, 11:33

DB7Bb

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/2021, expedido pela
pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções
do Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: DB7Bb

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 13/05/2024, às 09:57.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1404212/2020
Atividade concluída

Profissional: RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI
Registro: RNP: 05220495917
Título profissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Número do TRT: BR20190237872 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/07/2019 Baixada em: 06/02/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA CPF/CNPJ: 95.725.057/0001-64
Endereço do contratante: RUA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU Nº: 1891

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: ITAIPULÂNDIA UF: PR CEP: 85880000

Contrato: 146/2019 Celebrado em: 23/05/2019
Valor do contrato: R$ 887.359,90 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU Nº: 1891

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: ITAIPULÂNDIA UF: PR CEP: 85880000

Data de início: 25/06/2019 Conclusão efetiva: 23/11/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA CPF/CNPJ: 95.725.057/0001-64

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 -
PÚBLICA 39 - INSTALAÇÃO 1.000 Serviço(s);

Observações

SERVIÇOS DE REMOÇÃO, SUBSTITUIÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED E POSTES ORNAMENTAIS COM
LUMINÁRIAS DE LED, EM REDE DE BAIXA TENSÃO. SENDO 33 LUM. INSTALADAS EM SUPER POSTES E 1071 EM VIAS PÚBLICAS, 42
POSTES ORNAMENTAIS DE 6 METROS COM LUMINÁRIAS EM LED, INSTALAÇÃO DE 6 PROJETORES 280W EM LED COM GRADE DE
PROTEÇÃO E INSTALAÇÃO DE 460 BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1404212/2020
20/03/2020, 09:59

B0ybW

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/2021, expedido pela
pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções
do Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: B0ybW

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 13/05/2024, às 09:59.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

241



Página 2/3

C
er

tid
ão

 n
º 

14
04

21
2/

20
20

13
/0

5/
20

24
, 0

9:
59

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 B
0y

bW
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 2

0/
03

/2
02

0 
e 

co
nt

ém
 1

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

F
ed

er
al

 d
os

 T
éc

ni
co

s 
In

du
st

ria
is

, 
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
nº

 
14

04
21

2/
20

20
, 

em
iti

da
 

em
 

20
/0

3/
20

20

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 13/05/2024, às 09:59.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

242



Página 3/3

C
er

tid
ão

 n
º 

14
04

21
2/

20
20

13
/0

5/
20

24
, 0

9:
59

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 B
0y

bW
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 2

0/
03

/2
02

0 
e 

co
nt

ém
 1

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

F
ed

er
al

 d
os

 T
éc

ni
co

s 
In

du
st

ria
is

, 
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
nº

 
14

04
21

2/
20

20
, 

em
iti

da
 

em
 

20
/0

3/
20

20

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 13/05/2024, às 09:59.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

243

http://www.tcpdf.org


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ                                                                                        CNPJ 76.205.665/0001-01 

 

 

Av. Macali, 255 – Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 – www.marmeleiro.pr.gov.br 

 
Marmeleiro, 15 de maio de 2024. 

Ofício n° 001/2024 

 

 

Ao Sr. 

Rafael Korlikoski 

Representante da Empresa Rafa Instalações Elétricas 

 

Assunto: Pedido de Esclarecimentos – Concorrência n. 002/2024 

 

 Prezado Rafael, 

 

 Em relação ao pedido de esclarecimentos recebido no e-mail 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br no dia 13/05/2024, referente ao edital da Concorrência n. 

002/2024, esclarecemos que avaliamos os argumentos apresentados, mas que apesar da obra 

possuir demanda de energia inferior a 800kVA que é o limite máximo para enquadramento do 

Técnico em Eletrotécnica, há outros serviços relacionados que são atribuição exclusiva de 

engenheiros ou arquitetos (como os serviços relacionados no item 1.1, e o item 1.4.1 da planilha 

orçamentária), não tendo portanto a possibilidade da obra ser executada integralmente por um 

Técnico em Eletrotécnica. Por esse motivo não foi incluído no edital a habilitação através do 

registro no CFT. 

 
 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

 

Michel Martinazzo 

Engenheiro Civil 
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